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ANEXO III- M]NUTA DE TERMO DE CONTRATO

CoNTRATO No 00)02024

O MIJNIGIPIO DE NOVA fÁTlMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, çom inscrição no
CNPJ/MF Sob o no. 75.828.41810001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo prefeito
Municipal, o senhor Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de ldentidade no.

4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF no 688.798.739-20, e o(a) ......... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

......., sediado(a) na em "....,......,. doravante designado CONTRATADO,
neste ato representada por............. (nome e funçâo no contratado), conforne aÍos consfr?uÍiyr:s da
effpresã QU pracuraçâo e;:reseníada nos arÍos, tendo em vista o que consta no Processo no ....."........................ e em
observância às disposições da Lei no 14.133, de2021e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação no. .-./..., mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de.^.....^^. nas condiçôes estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇAO CATMAT UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRO

VALOR
TOTAL

1

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2.O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso
existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1. O prazo de xxxxxxxxxxx contados da data da assinatura do contrato, prorrogável

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condiçÕes de conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo constanr no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

conforme art. 90 da Lei Federal no 14.133121.
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1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (aÉ. 92. le ll)

4. CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAÇÃO
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5.1. PREçO

5.1.1. O valortotatda cantratação e (Je R$......... í... )

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 .O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IGP-M de correçáo monetária.

5.4. CONDTçÕES Oe PAGAMENTO

5.4.1 .A empresa deverá enviar, obrigatoriamente, a Nota Fiscal logo após a sua emissão para o e-mail do
Setor de Compras: comprasnovafatima@qmail.com, confirmando o seu recebimento.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fÍscal
ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liQuidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se'á após a comprovação da regularização da situaçâo, não acarretando qualquer ônus para o

l"il"^tL;,a Fiscat ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regutaridade fiscat,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (aÉ. 92, V e Vl)
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5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao

SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade' do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.5. DA LIQUIDAçÃO

5.5.1. Se necessário, será realizada retenção do lmposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a

alíquota adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Decrgtg.Mqnicipal no 1.Q3/2023;

5.5.1.1. As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declaraçóes constantes

nos anexos da lnstlu.câo Norm*iya RFB.u.l J234 de 11 dç ianeíro de ?8J?.

5.6. CESSÃO DE CRÉDITO

5.6.1. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os

procedimentos previstos na lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste

presente tópico.

5.6.1.1 . As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

5.6.2.A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não

se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

5.6.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela

execuçáo do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração,

sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN

SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

tuY
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6.1,
orcamento estimado, em xxlxx/2024"

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. DO CONTRATANTE (art.92, X, XI e XIV)

7.1 . São obrigaçôes do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.1 .2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificaro Contratado, porescrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas no objetofornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1 .6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste.

7 .1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período'

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

\-,

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art.92, V)
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DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVle XVll)

8.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da

rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll) e prestartodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafie, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

8.1.6. Responsábilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar clos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de r"egularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certiclÕes que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, -.rJlrlDT;

8.1 .8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas ent Acordo, Convençáo, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categoiias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes tràbalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as dernais previstas enr legisláçáo específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.g. Comunicar ao Fiscaldo contrato, no piazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocórrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em iiscô a segurança de pessoas ou bens de terceiros

8.1.11.. Manter durante to.da a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ot! para qualificação, na contratação direta;

8.1 .12. Cumprir, durênte toclA q período de execução do contfêto, a.reserva de qargos prevista em lei para

pÊssoa,com defiqiênÇia, para rea.bilitado da,Previ§ência Social ou para aprendiz, bem cgmo AS reseruas de

cargos previstas na legiqlação (art" 116);

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos'a que se refere a cláusula acima, no p:'azo fixado pelo'fi§cal do

contrato, com a indÍêação dos empregados que preenôheram 'as ret'eridas vagas (art. t t O,' pai'agiato único);

8.1,14. Guardar sÍgilo sobre todas as informações obtidas em decorrên'cia do cuniprimentó do conÚato; '

g.1.1S.Arcar com o ônus'decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros ê incertos, devendo

8. CLAUSULA OITAVA.
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

de 2021.

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranÇa do Contratante;

não seja satisfatório para o atendimento do

arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133,

\-/

9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) compoÉar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art: 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art' 156, §2o, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas b, c, d, e, f e g do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5"' da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 (trinta) dias;

'1i .r :r

:

, 9. CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE Xlle Xtll) :

E SANCÕES ADMINISTRATIVAS10.
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(2) moratória de 1o/o (1 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo

de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 dias auloriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n.14.133, de2021.

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto;

10.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (afi. 156,

§7").

10.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será desccjntada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 60 ísessenÍa) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade com petente.

10.5.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para.o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

l0.T.OsatosprevistoscomoinfraçôesadministrativasnaLei no14.133, de202l,ouemoutrasleisdelicitaçõese
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,

serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para proüocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ràmo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.9. O Contratante deverá, na prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançáo,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
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Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1í. CLÁÚ§LJLA DÉCtr'rA PRIMEIRA - DA EXT|NÇÃO CONTRATUAL (arr. 92, XIX)

1 1 .1 . O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

11 .2.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.2.A alteraçáo social ou a modificação dafinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisáo

se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

'11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 1 .3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'í1.3.3. lndenizações e multas.

DÉCIMA SEGUNDA. DOT

12.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Ano da Despesa Codigo Despesa Elemento

2024 30 339039

TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. DECIMA QUARTA . ALTERAçOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos afis. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de

2021.

14.2.O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136.da Lei n0 14.133, de 2021.

Y

12.

13.



\.,

0cüü31

Munícipio de Nova Fátima - PR
cNpJ no 75.828.418/OOO1-90 B (O+e) 35521122

15.1.lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na

Lei no 14.133121.

16.1 Para os propósitos desta cláusula,
16.1 .1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
16.1.2 - "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitagão ou de execução de contrato;
16.1.3 - "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

não-competitivos;
16.1.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
í6.1.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, paru a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agênte, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.
16.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de

o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaSo e à
execução do contrato."

- FORO (art.92, §1o)

17.1. É eleito o Foro da comarca de Nova Fátima, estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no

14.133121.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

fuY

í5. QUINTA -

17.
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Ao agente de contratação
Prefeitura Municipal^de Nova Fátima, Estado do Paraná
DISPENSA ELETRONICA No xx/2024

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de

àéqueno porte ou cooperativa, nõs termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no 147114,

bem assim que inexisiem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situaçâo. :Marcar este

item caso se enquadre na situagão de microemoresa. emoresa de pequeno porte ou coooerativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal, não empregamos menores

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir doJquatoze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art.

27 daLei no 8.666/93, acrescida pela Lei no 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de

governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramosr para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou

dírigente de órgâo ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso lll, do artigo 9' da Lei n'
8.666, de 21 dejunho de 1993.

S) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dqs procedimentos licitatórios, instaurados

por este Muniiípio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr'(a)..'..'.'.'.
'Porlado(a) 

do RG sob no ......... ................... e CPF fo,.....'......... ......".."'...,..' cuja funçâo/cargo

é................... ..........(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de

Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,

bêm como em'caso de eventual contratação, concordb que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado

para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: ( )
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8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........... .. ., portador(a) do CPF/MF sob

n.o................ para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de

Preços/contrato, referente ao Dispensa Eletrônica n.o No xx/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das
obrigaçÕes contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

v

v



03112124,09:55 Mural de Licitações Municipais

TCEPH

[r*

00ü ü34
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ÊntÍclacje Executora 
I 
NUr,rlCÍerr: n1 

lCrVn 
rÁrtr,/ln

Ano*

No licitação/clispensa/inexigÍbi liclade*

Número edital/processox I 197

v
l)cscriç'io tlc:;unllda clo objcto+ contrataçiio de ernpresa espocializiicia para a locaçào dc painel de Leti, banheiros

;quírxicos, (amarim Octênorm, Gerador, GradÍl cle Alumínio, 
-lencla pir"in]r(lal, 

.

i ServiÇo de n]ontageÍn e locação de Palco, Ride Tecnico, Serviço de Segutânçê

I 
Preventlvâ D::rl]]l:111 p.i:.ã: feslúil:des de.aniversáriu da t:iclacie. 

:

DotaÇã o Orça nler rtári a ^ 0266204 ;ZZOOZ4ZO0S J3g000U000

Preço máxÍmo/Reí'erência de preço - t6,f0
R9,

Data prrtrlicação Terrno ratiÍÍcaçâo i-u1 rr.1r.urn

l)atô de Lançanrento do Edital i

prov€nl€ntes de organlsmos,
Instituição Financeira 

]

l

Contrato de Empréstimo I

Data da Abertura das Propostas

l-lá itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de pafticipaçâo para EPP/ÍvlE?

['ata-se de obra com exigência de suL,contrâtação de EPp/ME?

t"lá prioridade para acluisiÇões de microenrpresas regionais ou locais?

Percentuaí de pafticipaçâo:

Detalhes processo licitatório

Data Cancelamento i -

CPFt LO47 6A5922 ( LogoLrt)

tj.q,lt -mt

lrttps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

Modalidadex Processo Dispensa
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Licitação

S|ASGnet-DC - Disponibilizar Dispensa para Divulgaçâo

0fi0{]3§

Lei Artigo lnciso

Giütr-qs!ai--:l iârüZ§::-l iL-- --l
Participação PreÍerencial de ME/EPP

Sim

Percentual de enquadramenio da instituição

| 10. %

Objeto

;ão de empnesa especializada pãra a locação de painel de Led, banheiros quÍmicos, Camanlm Octanonm,, , lconi"rtrção de empnesa especializada para a locação de painel de Led, banheiros quÍmicos, Camanlm Octanonm

:Gr adiI de Alumínio, Tenda Pinâmida1, Servíço de montagem e locação de Palco, Ridê Técnico, Serviço de
'- I rPneventiva Desarmada, pana as festividades de anlversário da cidade.

:

Genadon, ,

Segu ranÇa
l
i
I
I

-ili-i

P,i$ffiil!ry@ex3gib-ilitlâ"dê 
* **** 

li;pá"iuiri=i
fl e-.di-do::de:G--otacêp*Ele,ir-ôniç-a:::-::.::-::r::::::::*:::,::.:

Dispensa para Divulgação 26t11t2024

íã, Esta Dispensa Eletrônica estará disponível no Compras.gov.br em Dispensa de Liciiaçáo e tambêm no Poúai Nacional de
1I Corrtrataçôes Públicas - PNCP.

órgão UASG deAtuação
.97952 - PRÉFEITURA DE NOVA FATIMA - PR

* - -**-**-l 
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I

Modalidade de Compra

,Dispensa de Licitação .

Compra Com Disputa

§tm

No da Compra

LeeeeruA
ld contratação PNCP

I 7582841 80001 gO-1-OOO114t?024 :

Valor Total da Compra (R$)

0,00

Dispensa

i*

-*j3:fu:l-
I

I

I 
- 

Divulgar Dispensg §lg§gfsg,jt,.--,-*.-,*-.****

i
I
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DISPENSA ELETRÔTIICN NO 3712024

OPERAÇÃO: locação.

OBJETO: "palco e estrutura para festividades de final de ano".

Foi solicitada a aquisição do objeto da presente licitação com
despacho autorizador e encaminhado ao departamento de licitaçÕes, o qual deu
continuidade ao procedimento, tendo o Departamento de Contabilidade informado
que há dotação orçamentária para aquisição. Após, vieram os autos para este
parecer.

Gonsiderações

Na requisição de compra de bens ou contratação de obras e
serviços com a definição da ordenaçâo da respectiva despesa por quem de direito,
necessário se fazem as habilitaçÕes preliminares para sua realizaçáo, constantes de
aferição do valor, previsão orçamentária e disponibilidade de recursos, a ser realizado
pela comissão permanente de licitaçÕes.

Assim, o agente de contratação promove um regular processo
administrativo para definição da modalidade a ser adotada, autuando-o, registrando-o
e realizando o levantamento de preços do objeto sob licitação.

Finalmente, deve ser obtido dos setores de contabilidade e
tesouraria, a informação da existência de dotação orçamentária e disponibilidade
recursos livres.

Desta forma, verificando-se que a despesa a ser realizada não é
superior ao limite legal e nos termos da Lei 14.13312021, art.75, inciso ll, pode-se
DISPENSAR A LICITAÇAO, porém, fazendo-se necessário a formalização do devido
procedimento administrativo. Deve ainda ser exigida a respectiva regularidade com os
órgãos sociais e fiscais, na forma da lei, o que foi realizado na forma devida.

Nova Fátima - PR, 18 bro de 2024.

Silva
- no 27.287

de
de

V


